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GOVERNO MUNICIPAL

ADM.20r7 / 2020

c$
De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Les
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação n" 007/2019 - Processo Administrativo de Licitação
n'019/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de I (uma) betoneira
industrial para auxilio na fabricação de artefatos de concreto.
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clTAÇÂo n" 00712019,
e consequente processo de

a equipe/comissão de Licitação
representada pelo servidor efelivo

Comissão de Licitação, designada via Portaria
dos Municípios do Estado de Mato Grosso no

e

e

T

do Município de Santo
Weverton Ancelmo Perei
n' 087/2019. publicada n
3.148 - ano XIV. aos l8 de janeiro de 2019, submete e requer a apreciação jurídica e emissão de
respectivo PARECER JURÍUCO o presente processo administrativo supracitado, com objeto
acima citado,

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal. da Secretario Municipal Viação Obras e Serviços Publicos Sr. Edemar Menegassi,
designada via Portaria no- OO5/2O!7, devidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso - ne 2.638 - ano Xll - de O3/O1./2OL7, para que seja
determinado a quem de direito a adoção de medidas administrativas e legais necessátias para a
consecução do objeto deste Processo Administrativo de Licitação. Seguiu-se a partir daí todas as
medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de
Compras. Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos
nlanilestaram-se fornralmente ngs.lernr.qs requeridos.e sFqundo suas comDetências. conforme consta
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nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste
PARECER. ralificando formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem
observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiência. e a nâo observância gera efeitos e sansões nas seaÍas administrativa, civil e penal,
conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das
mesmas noÍTnas vigentes. rV\r',-41
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administracão nútrlica, da economicidade e eficiência, demonstrando que em qualquer
modalidade de licitação semÍrre deve ser observado e se observa a melhor DroDosta e

aoursrcao Dârà o munlcl Írio, No caso concreto, recomenda-se que tenha parâmetros se Írossível
do mesmo obieto em exercícios anteriores e/ou atua l, formalizados e iuntados ao presente

Drocesso. além de outros meios de embasamento de valores de locaeão.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93 supracitada.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento paraa finalidade
supracitada e consequente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

'1

Rua A - No 3ó7 - Jardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



Santo Antônio do CS e

y.iis-A.L
Fts Nr

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ui

para coúecimento dos proponentes

de Iicitação posterior à

bjeto automaticamente
se verificar condição

7 l9- ls nsa

entos adota os tát

se necessarlo v Ite-
R I

,7 ADM.20r7/2020

oBSenv.a.çôrs:

1 - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo de

Licitação. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada, tais
Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se laz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do artigo
24 - ll da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de
direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exista,
deve ser excluído do pedido de ela equipe de licitação. Recomendamosa
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Jessika riano Cardoso
Assessor Juríd Especi o Gabinete do Prefeito

oAB/MT -25773tO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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